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CONSELHO FISCAL
PARECER Nº 04/2026
Assunto: Avaliação dos Investimentos do mês de fevereiro de 2026.
O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, reuniu-se em sessão ordinária realizada em vinte e cinco de março de dois mil e vinte e seis, para proceder à análise da carteira de investimentos do Instituto, com base no Relatório de Gestão de Investimentos referente ao mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, bem como nos demais demonstrativos correlatos.
Da análise técnica realizada, verificou-se que o patrimônio total da carteira atingiu, ao final do período, o montante de R$ 52.726.357,93 (cinquenta e dois milhões, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos), com predominância de alocação em títulos públicos federais marcados na curva, representando 68,64% (sessenta e oito vírgula sessenta e quatro por cento) dos recursos, evidenciando aderência ao perfil conservador e às diretrizes da Política de Investimentos vigente .
No mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a carteira apresentou rentabilidade de 0,77% (zero vírgula setenta e sete por cento), inferior à meta atuarial mensal estimada em 1,01% (um vírgula zero um por cento), correspondendo a 76% (setenta e seis por cento) do objetivo no período. Todavia, no acumulado do exercício, o desempenho permanece compatível com a meta atuarial, não se identificando comprometimento da estratégia de longo prazo.
No tocante ao risco da carteira, os indicadores apresentados demonstram níveis controlados de volatilidade, Value at Risk (VaR) e demais métricas, compatíveis com a natureza previdenciária dos recursos e com o perfil de investimentos adotado, ainda que influenciados por cenário econômico e geopolítico adverso no período analisado.
Quanto ao enquadramento, constatou-se a existência de desenquadramentos passivos frente à Resolução CMN nº 5.272/2025 e à Política de Investimentos, decorrentes de oscilações de mercado, sem indicação de irregularidade na gestão ativa dos recursos, recomendando-se, contudo, o acompanhamento contínuo e a adoção de medidas gradativas de reenquadramento, quando oportuno.
Diante do exposto, este Conselho Fiscal OPINA FAVORAVELMENTE pela regularidade da gestão da carteira de investimentos do IPRESVEL no mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, entendendo que a condução dos recursos observou os princípios da legalidade, prudência, segurança, liquidez e rentabilidade, em conformidade com a legislação vigente e com a Política de Investimentos do Instituto.
É o parecer.
Salto Veloso, vinte e cinco de março de dois mil e vinte e seis.
MARINÊS APARECIDA FREITAS PATEL 
Presidente do Conselho Fiscal

JOVILDE DE BASTIANI FERNANDES
Conselheira Fiscal

RUDIMAR CORNELLI
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